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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL J)E SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ:Ol 577 844/00(»l-f,2

CONTRATO N“ 063/2023 - PMSPC

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO DE
IMÓVEL URBANO PARA FUNCIONAMEN^TO DE

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMíNíSTRAÇÃO, DURANTE O
EXERCÍCIO FISCAL DE 2023.

Pelo presente instrumento de Contrato de locação de imóveis para funcionamento de prédios públicos

deste Município., que entre si fazem, de uin lado, a Prefeitura Municipal de São Pedro dos CrentevS —

MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n“ 0L577.844/000I-62, denominado LOCATÁRIO, com

sede na Av. Canaã, n® I02, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, representado neste ato.pelo Preieito

Municipal, o Sr. ROMÜLO COSTA ARRUDA, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de. (dentidade tf 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69 e, do outro lado, o Sr.

GESSIALAN DIAS SOBRINHO, pessoa tísica, RG n° 014233I82000-7 SSP/MA e CPF n®

666.799.233-87, com sede ná Av. Pastor Jairo Saldanha de Oliveira, s/n, Setor Tavares, São Pedro dos

Crentes ~ MA, de agora em diante denominado LOCADOR, são celebrada as seguintes cláusulas, sob

os auspícios da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n

subsidíariamente as normas e suas alterações posteriores e Lei if 8.245/91, para locação do objeto

descrito na cláusula primeira e regulado pelas dcrams:

123/06 e

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Li. O presente contraio tem por objetivo a locação do imóvel de propriedade do locador, situado nesta
cidade na Av. Pastor Jairo Saldanha de Oliveira^ s/n, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes - MA,
destinado às Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de Administração, foi ílrmado

dispensa de licitação n® 026/2023 fundamentado na Lei n® 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 11 (onze) meses a pmir de sua assinatura, com

término previsto para 31 de dezembro de 2023, podendo, contudo, ser prorrogjuio, desde que as parles

manifestem interesse por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias anteriores ao término do

presente, ●

Parágrafo Único - O término de vigência deste contrato, previsto nesta cláusula, poderá ser antecipado,

nos seguintes casos:

a) Na hipótese dé o Município LOCATÁRIO,: construir novas instalações. Devendo, contudo, ser o
locador comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

b) O Locador transferindo a propriedade do imóvel supracitado, através de Instrumento Público de

Venda e Compra, facultado aõ Município a permanência no imóvel pelo período de vigência

destecontratòj ápós a efetivação da transaçãó;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

Av. Gaiiaã, 102, Genüti, Stío Pedro dos Crent«í/iVLA. CEP: 65978-000
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trezenlos reais) mensais,3.1. O valor iocaticio do imóvel impoila em RS 1.300,00 (um mil e . - ● j
mtaVizando assim, a üimntia dc RS 14.300,00 (quatoi^c mil e trezentos reais), para toda a vtgência do

seni clelnado utó o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da ocupaçao docontrato, cujo pagamento
imóvel.

§ P - Ü valOTido presente contnito poderá sofrer reajustarnento,  em caso de prorrogação,

segundo o IGPNl/FG V ou equivalente.

§ 2” - O LOCADOR apresentara a fatura ou recibo, ficando o pagamento na obrigatoriedade de
ser efetuado até o 10* (décimo) dia do mês subsequente, através de TRANSFERENCIA BANCÁRIA
em luvor do LOCATÁRIO em conta corrente de sua titulaiidade, (Banco: Brasil, Agencia: 3734-7,

Conta Corrente: 11763-3) servindo o comprovante de depósito como recibo de quitação da nota fisca!
e/ou fatura;

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.L As despesas decorrentes do pres^te contrato correrão por conta da dotação orçamentária

03 - SEC MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004.0000 Manutenção da Sec. De Administração
33.9036.00 Outros Sersdços de Terceiros- Pessoa Física

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E DA CONSERVAÇÃO.

5.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais regulamentares pertinentes, só poderá fazer

alier^õe.s ou benfeitorias no imóvel mediante autorização do proprietário.

Par^rafo Único - Se outras alterações ou benfeitorias foreíii realizadas, com prévio consentimento do
LOCADOR, integrarâo o imóvel, podendo ser indenizadas ou retiradas pelo LOCATÁRIO, desde que
não afetem a estrutura do imóvel.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

ó.LOs direitôs e obrigações das partes serão reguladas pelo disposto na Lei 8.666/93 eLei 8.245/91.

CLÁUSULA SETIMA-DA RESCISÃO

7.1. Este Contrato de Locação poderâ ser rescindido, nas seguintes condições:

a) Findo o prazo da locação;
b) Nos casos elencados no artigo 9* da Lei Federal 8.245/91;

Pará^fo único - Findo a locação ou rescindido o contrato, o imóvel será devolvido pelo
MUNIClPiO/LOCATÁRlO ao LOCADOR, nas mesmas condições em que o recebeu, confonne laudo

de vistoria quando do ínícío da relação contratual e mediante quitação do LOCATÁRIO.

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Av. Canal (02, Çcnüx). SSü Pedro áoa Cremes/MA CEP: 65.97S-000
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Em caso de inexécuçâo parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no

cumprimento do contrato e quaisquer outras ín^gularidadcs, a AdmÍnistraç3o po era. garanti a a pr via
defesa, aplicar ao contratado os seguintes sanções;

8.1.1- Advertência:

2. 0,3% Ctrè.s décimos por cc.Uo) por dia, alé o 10" (décimo) dia de atraso, prestaçdo do serviço,
por ocorrência;

S.I.3. 20"/ó (vinte por cento) sobre o valor do saido do valor do comralo,

(dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso;

S.1.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos

8.1.
sobre o valor da

caso de atraso superior a 10no

casos:

a) inobservância do mvel de qualidade dos serviços;
b) transferência totafou parcial do contrato a terceiros; ,  . - r rnnfratante-
c) subcontiatação no todo ou em parte do objeto sem previa autorizaçao formal da Contratante,
d) descumprimento que cláusula contratual.

ária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a8.2. Suspensão temporana
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

8.3

das faturas devidas pelo Município, qmmdo for o
caso.

8-4. O V

no prazo
pagamentos

DAS RESPONSABILIDADES DO LOCADOR;CLÁUSULA NONA

9.1.0 «pTcmcaçàesTe'súa próposa“ôm'«r Sclaração atestando que não pesaem estnta observaneia das especiticaçoes ae P p ^

para fins a que se destina, euso

sobre o imóvel qualquer impedimei^ d ^ J ^,3biveis, inclusive com a juntada da
exista algum p^ne da administração; Garantir, durante o tempo

dt^.r:s:!rrprci^crdotóveb^

existentes;

, vedada a quitação genérica;

ío Pedro dos Crciites/MA. CEP; 65978-ÜOÜ
Av. Canas, 102, Ccnlro. S.1o
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locatáno ̂ uais^litf alicraçòes na titularidade doparcelas que estejam sendo exigidas; Infoncfâr ao
imóvel, inchmve com a apresentação da document^ào cotrespcmdeme,

CLÁL SlíLA DÉCl>tA - DAS RESPONSABILID ADES DO LOC ATÁRIO

10.1. Pagar pomualmartte o aluguel.

10.2. Le%-ar imediatamente ao ccmhecimeüto do locador o sui^emo de qualquer dano ou defeiux cuja

reparação a incumba, b<mi cxjmo as e\'eiiu^s lurbaçôes de teiec^ros,

103- Ser\'ir-se do imóvel para o uso convencionado ou faesuimdo. compatível com a naluieza deste e

com o fim a que se destína.

10.4. Restituir o imóvel, fmda a locação, no estado em que o rec^u, salv o as deteriorações decorrentes
do seu uso normal.

103. Pagar ponmaimenie as de^iesas cora energia eiécrica e água de sua responsabiUd.adt\

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMi^OS

11-1. Os c^s omissos, assim como as dúvidas, serào revividos com ba^ na Lei n® B.666r^3, cujas
firam incorporadas ao pieseme insmanemo, wtda que delas nào sc laça aqui luençào expressa.

D,VS DISPOSIÇÕES FLN.AÍS

normas

Este Comrmo se encontra subordinado à le^slaçào específica, na Lei iC S.666/93 e suas alterações

posteriores e Lei Complementaf n* 123/Ob e ̂bsidianarnenie as normifâ e suas alieraçõcs posteriores,
preceitos de direito publico, teoria gerai de contratos e disposições de direitoem casr» <mussc^ aos

privado.

Fica eleim o Foro da Cld^e de Balsas - NLA, o único capaa dc dirimir as dúvidas oriimdas deste

Contrato, raso nào sejam dirimidas amigavelmente.

Sao Pedro <fcs Crentes - MA, 02 de fevereiro de 2023.
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Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: Id0bffed8ef661c4d4749bll7d85a568

PORTARIA N.« 032/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N.» 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 10 - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob o n» 051.816.683-05 e do RG de n» 035621952008
SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n° 009.983.673-46 e do RG de n*
142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2® ■ Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2021, 199® ano da Independência e 132® ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 44462a413457c41546h3480h653f6ce9

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.® 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 755c33166bb4a271650f7662252h4dfb

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.fi 35/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em

cargo de comissão de Assessora Especial I, Lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n® 666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,

servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n°
663.037.103-87 e do RG de n® 184286720010 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA
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